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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

1ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ

DECISÃO

 

Processo: 0027450-07.2003.8.11.0041. 

 

AUTOR: TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
REPRESENTANTE: EDMUNDO LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA, SCHEILA MARIA DE OLIVEIRA 
PREZA MORENO, ALVORADA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA, BATEC-CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA, DESTAK CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, TRESE HA 
IMOBILIARIA LTDA, ESA SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. - EPP, AIR TRESE AERO TAXI 
LTDA, TRESE INDUSTRIA E COMERCIO DE CERAMICA SA, R C CONSTRUCOES CIVIS LTDA, 
AVANCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME 
 
REU: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

 

 

 

        Vistos, etc.

        Considerando a LIMINAR concedida no Agravo de 

Instrumento PJE 1014513-10.2024.8.11.0041 (ID.168532479), DETERMINANDO a 

suspensão do leilão estabelecido nestes autos, em rigor de urgência, determino o imediato 

cumprimento da decisão. Desta forma:

         

        a) INTIME-SE a MASSA FALIDA DA TRESE 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA E OUTRAS, na pessoa do seu Síndico 

e Advogado RONIMÁRCIO NAVES;

         

        b) INTIME-SE o Leiloeiro Oficial FERNANDO JOSÉ 
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CERELLO GONÇALVES PEREIRA;

         

        c) INTIME-SE a Agente Especializada RLG ADM 

JUDICIAL LTDA.

 

        Quanto ao teor da decisão em sede de liminar, proferida pelo 

eg. Tribunal de Justiça, verbis:

         

        Vistos, etc. 

        Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento com pedido de efeito ativo 

interposto por ILMA SANTOS MORAIS, contra decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca 

de Cuiabá que, nos autos da Ação Declaratória de Usucapião Extraordinário n. 1014513-10.2024.8.11.0041, 

indeferiu o pedido de urgência conquanto a suspensão do leilão imobiliário.  

        Em suas razões (Id. 238092150), aduz a recorrente que esta é a legitima 

possuidora de um apartamento situado no residêncial Lavras do Sutil I, há mais de 24 anos, em posse mansa, 

pacifica e ininterrupta.  

        Verbera que possui um contrato com a antiga construtora, hoje falida, 

pontuando em suas palavras que “a agravante exerce a posse do imóvel desde agosto de 1999, totalizando 

mais de 24 anos de uso contínuo e pacífico, o que é mais do que suficiente para configurar a usucapião 

extraordinária, inclusive com a redução do prazo prevista no parágrafo único do artigo 1.238. Além disso, 

a agravante estabeleceu sua moradia habitual no imóvel, realizando melhorias e assumindo todas as 

despesas condominiais e de energia elétrica, sem qualquer contestação por parte de terceiros”. 

        Com essas considerações, pugna pelo efeito ativo, suspendendo o leilão 

judicial, e no mérito, o provimento do recurso. 

        Ausente preparo, uma vez que a parte é hipossuficiente – Id. 238309658. 

        É o relatório. 

        Decido. 

        Ab initio, importa consignar que a decisão do Agravo se limita à questão 

relativa à presença ou não dos requisitos autorizadores da concessão de liminar a ser deferida em 

caráter inaudita altera pars, sob pena de adentrar-se no mérito da demanda de origem e, consequentemente, 

incorrer em supressão de instância. 
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        Referente ao pleito antecipatório, com esteio nos pressupostos contidos no art. 

1.019, I do CPC, o Relator pode deferir total ou parcialmente a antecipação da tutela recursal, se evidenciada 

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, consoante prevê o art. 

300, caput, do mesmo Codex. 

        E, entendo por preenchidos os requisitos para o deferimento da liminar. 

        Isso porquê, com efeito, observa-se que a recorrente aduz ser a legitima 

possuidora do imóvel sub judice, apresentando contrato para tanto, inclusive a questão posta pode impactar 

diversas famílias. 

        Nesse diapasão, por Poder Geral de Cautela entendo por suspender todo o leilão 

determinado nos autos n. 0027450-07.2003.8.11.0041, até julgamento final do mérito do Agravo perante o 

Colegiado.

        Destarte:

AGRAVO INTERNO NA AÇÃO RESCISÓRIA. TUTELA PROVISÓRIA. 

COGNIÇÃO SUMÁRIA. PENHORA DECORRENTE DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. AUTOR DA RESCISÓRIA COM O 

PRÓPRIO SUSTENTO COMPROMETIDO. PODER GERAL DE CAUTELA. 1. Na 

decisão singular objeto da presente ação rescisória, da lavra do em. Ministro 

Ricardo Villas Bôas Cueva, no REsp 1.798.431-DF, deu-se provimento ao recurso 

especial interposto pelo ora réu, para autorizar a penhora de 30% (trinta por 

cento) dos rendimentos do peticionante, a incidir sobre o seu vencimento bruto, 

excetuados os descontos obrigatórios previstos em lei. 2. Não obstante, na prática, 

consoante se observa nos documentos juntados aos autos, o autor está com o 

contracheque integralmente comprometido, não sobrando absolutamente nada 

para garantir o sustento próprio, caso cumprida a ordem de penhora. 3. O pleito 

de tutela de urgência permite que o magistrado autorize, de acordo com o seu 

poder geral de cautela, a melhor medida a ser adotada no caso em concreto, 

independentemente de pedido expresso relacionado a alguma medida cautelar 

específica, sendo possível, inclusive, determinar as medidas provisórias que 

julgar adequadas, para evitar grave lesão a uma das partes. 4. Em outras 

palavras, como sede dos próprios poderes instrutórios do juiz, evidencia-se, no 

caso concreto, a necessidade de proceder-se ao dever de cautela, notadamente 

ante a situação de penúria do autor. 5. O Superior Tribunal de Justiça perfilha a 

tese segundo a qual a penhora, em qualquer circunstância, deverá preservar 

percentual capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de sua família, situação 

que, ao contrário do deduzido pelo ora recorrente, induz ao reconhecimento da 

probabilidade do direito aventado. 6. Agravo interno não provido. (STJ - AgInt na 

AR: 6608 DF 2019/0315059-8, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data 

de Julgamento: 15/06/2021, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 

21/06/2021) – Grifei.
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        Com essas considerações, DEFIRO o pedido liminar, determinando a 

suspensão do leilão determinado nos autos 0027450-07.2003.8.11.0041.

        Comunique-se o teor da decisão ao Juízo do feito com a devida urgência, nos 

termos do artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil.

        Em seguida, intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar resposta no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

         

        Intimem-se.

        Cumpra-se.

        Cuiabá/MT, datado e assinado digitalmente.

Drª. Tatiane Colombo,

Juíza de Direito em substituição legal.

         

        Sem prejuízo das providências supra, colha-se parecer 

Ministerial sobre os pedidos formulados pelas partes nos ids. ID.168324036 
e ID.168450184.

 

        Diante da URGÊNCIA, sirva a presente, como Mandado.

         

        Às Providências.

         

        Intime-se. Cumpra-se. 

         

Adriana Sant'Anna Coningham

Juíza de Direito em Substituição Legal
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